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PREFÉITURA MUNICIPAL DÉ CATÁNHUNS

PORTAR IA N" 27 221202ÇS. AD

O SECRETARíO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, NO

uso de suas atribuiçôes,

RESOLVE.

CONCEDER A SANDREANE ALVES DÊ ALMÊIDA

SIQUEIRA, ProÍ Portugues-li. lvlatrícula no 51 28, lotado(a) na Secretaria

de Educação. o gozo de §2 {dois} meses da 1a tprimeirâ} Licença

Prêmio, referenie ao Decênio de 03 de abril de 20A6 a 03 de abril de

2016, de acordo com o que dispÕe os adigos 112 da Lei Estadual 6 123

cle 2AlO7168 do EFPC-PE. adotada pelo [/lunicípio através da Lei I\Iunicipal

n.. 2 836 de 2ZA7l97, com vigência a paftir de A1IAA2O24 a 29l$gt2ü24.

CUíVIPRA-SE

PUBLIQUE.SE E REGI§Íi{E.SE

Secretaria ítllunicipal de Administraçáo. em 01 de agosto de 2024

Anton cio Sântana de Godoy
Se retá r de Administração
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
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